
ATA DA 6a. SESSÃO ORDINÁRIA, DA Ia. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 19a.
LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE CAMPOS REALIZADA 
NO DIA 15 DE ABRIL DE 2025. KtALlZAUA

Presidente:- Mailton Luiz Batista de Carvalho Morais 
Secretária:- Natália Perpétua Demarchi 

Taila Maria Furquim

O Senhor Presidente; - “Havendo número legal, declaro aberta a Sessão. Cumprimentou os 
Vereadores e o público presente. Ato seguinte, pedindo a proteção de Deus iniciamos os 
nossos trabalhos”. As dezenove horas abriu-se a Sessão com a presença dos Senhores 
Vereadores: - (Eber Amâncio de Barros, João Carlos Zuquetto, João Vitor David, Mailton 
Luiz Batista de Carvalho Morais, Natália Perpétua Demarchi, Norival de Jesus, Osvaldo 
Antonio de Caíres e Taila Maria Furquim). Esteve ausente a edil Maria Caroline Feltrin 
Rozales Gomes. Constatando-se a presença dos vereadores, o Senhor Presidente solicitou o 
procedimento da leitura da Ata da 5a Sessão Ordinária realizada no dia 01 de abril de 2025; 
que em discussão e sem manifestação foi colocada em votação, sendo aprovada por 
unammidade de votos. Senhor Presidente agradeceu a presença dos presentes. - Ementário da 
—essao ■ 1 ■ Expediente Recebido do Executivo Municipal: - Presidente disse que foram 
apresentados pelo Executivo: A-1 - PROJETO DE LEI N°. 037/2025, que “Dispõe sobre a 
implantação do Sistema Educacional Inclusivo nas Escolas de Educação Básica, da Rede 
Municipal de Ensino de Américo de Campos e dá outras providências”; A-2 - PROJETO DE
LEI1oNl03?/o2025, que “DisPõe sobre nova redação do inciso II, do artigo 6o, acrescentam os 
§§1,2 e 3 ao artigo 46, e o § 3o ao artigo 54, todos da Lei Complementar 1.809, de 25 de 
outubro de 2013 e da outras providências”. Os projetos seriam lidos, discutidos e votados na 
OTdem do dia da presente sessão. 2 - Expediente Recebido de Diversnsr- Não houve. 
Expediente Apresentado pelos Vereadores:- - Senhor Presidente informou que foi 
apresentado pelos Vereadores: A-1 - Projeto de Lei Legislativo n° 10/2025 de sua autoria; A-2
- Projeto de Lei Legislativo n° 11/2025, de autoria do Vereador Eber Amâncio de Barros; A-3
- Projeto de Lei Legislativo n° 12/2025, de autoria do Vereador Eber Amâncio de Barros; A-4
- Projeto de Lei Legislativo n° 13/2025, de autoria do Vereador Eber Amâncio de Barros. A-5
- Moção n 04/2025, de autoria dá Vereadora Taila Maria Furquim; A-6 - Moção n° 06/2025, 
de autoria do Vereador Eber Amâncio de Barros e demais subscritos; A-7 - Moção n° 
07/2025, de autoria do Vereador Eber Amâncio de Barros e demais subscritos; A-8 - Moção 
n 08/2025, de autoria do Vereador Eber Amâncio de Barros, que seriam lidas, discutidas e 
votadas na Ordem do Dia da Sessão. Foram apresentadas também; B-1 - Indicações n°. 
099/2025 à 101/2025, de autoria da vereadora Natália Perpétua Demarchi. Após a leitura das 
indicações foi concedido à vereadora quatro minutos para justificativas; Iniciou suas palavras 
cumprimentando a todos vereadores e público presente. Começou sua explanação dizendo que 
o símbolo do autista já passou da hora de pedir para o Executivo que pinte nos 
estacionamentos, principalmente na rua principal porque várias mães reclamam que não há 
lugar para estacionar, enfim mais lugares marcados irá ajudar mais essas famílias. Sobre o 
Decreto das perícias não foi um não foram dois, foram vários funcionários do setor da 
educação que vem reclamando o seguinte uma gripe, uma diarréia que peguem não dura 
somente dois dias e o atestado acima de dois dias o funcionário é obrigado a sair de Américo 
perder o seu dia para ir em Rio Preto para o perito deferir ou indeferir um atestado médico de 
um especialista. Pedia para que visse a possibilidade de ser revogado, para trazer um médico 
do trabalho no município, não encontrou nenhuma lei que fala a respeito. Sobre a declaração 
de acompanhante não é aceita e quem tem criança menor que precisa levar porque não tem
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